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LEI N" iI849, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

AUTORIZÂ O PODER EXECUTIVO A OUTORGAR A
CONCE§SÃO ONEROSA DO DIREITO REAL DE
uso DE Áneas púeurcls No AERopoRTo Do
uuxrciplo E oÁ ourus pnovroÊxcns.

e cÂmlRa MuNtclpAL oe uxÉo DA vtroRtA, Estado da paraná,
aprovou o PROJETO DE LEI N' 3612A19, e eu HILTON SAl.lTlN ROVEDA, preleito
Municipal, sanciono a seguinte;
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Art. 10 Ficâ o Poder Executivo autorizado a promover, preservado o
interesse público, a outorga da concessão onerosa de direito real de uso resolúvel
de áreas públicas, localizadas no Aeroporto Municipal .!osé Cleto neste Mr.rnicípio.

Á l. 2. A concessão autorizada por esta Lei será onerosâ e não
negociável, e realizada mediante selêçâo pública, observados os princípios da
impessoalidade e da igualdade.

§ 'loAs áreas a eerem concedidas constam do croqui anexo ao
Memorando nô 37112019-SEPLAN, bem como do Termo de Avaliação no 1112019.

§ 20 A concessâo de que trata o art. 10 desta Lei será de no máximo 25
(vinte e cinco) anos, contados da data da assinatura do contrato, podendo este
prazo sêr pronogado mediante comprovaçâo do cumprimento de todos os êncargos
previstos nesta lei e no contrato de Concessáo.

§ 30 A prorrogação pÍevista no §2o deste artigo dêverá ser feita
mediante notiíicação escrita do concessionário ao municipio, no prâzo rnáximo de
cento e oitenta (180) dias antes do vencimenlo do contrato.

§ 40 ô Processo Sêletivo observa.á os critêrios definidos na presênte
Lei, bem como âs no.mas e exigências prêvistas na legislaçâo especiÍica e, ainda,
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no que couber, o estabelecido na Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suâs
posteriores alteÍações.

Art. 30 As áreas objeto da concessão onerosa de direito real de uso
resolúvel que trata esta Lêi, será destinada exclusivâmente à construçáo e
exploração de hangares no Aeroporto Municipal "Prefeito Josó Cleto", utilizados
para fins de abrigo de aeronaves.

Parágrafo único. Na construçáo e utilhaçâo de hangares, o projeto
básico deve seguir as normas estabelecida; pela §ecretaria Municipal de
Planejamento e espêcificâçirtss estabelecidas pela ANAC - Agência Nacional da
Aviação Civil.

Art. 40. Os requisitos para a construçâo e uso dos hangares no
Aeroporto "Prefeito José Cleto" seráo dispostos no edital de seleçáo.

Art. 50- Os encargos e obrigaçÕes relativos à Concessão Onerosa de
Direilo Real de Uso Resolúvel previstos neste artígo, deverão constiar,
obrigatoriamentê, do contrato, a ser Íirmado entÍe as partês:

| - Tomar posse no imóvel concêdido, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias contados da assinatura do Conkato de Concessão;

ll - Observar a Legislaçâo relativa à execuÉo de obras em espaços
públicos, obedecendo, rigorosamente, o proleto aprovado;

lll - Observar as regulamentaçÕes especificas expedidas pela ANAC;

lV - Arcar com todas as despesas decorrentes da construção, de
acordo com o projeto básico previsto no EdiEl;

V - Requerer, se for o caso, a autorização ambiental, bem como o
pagamento das taxas relativas à licença ambiental para a exploraçáo da área
concedida;

Vl - Reguerer, se íor o caso, a autorizaçào do Ministério da
Aeronáutica, bem como o pagamento das taxas relativãs à licença para a êxploração
da área concedida;

Vll - Requerer, se for o caso, as competentês autorizâÇÕes dê
Localizaçáo, Funcionamento e Segurança;

Vlll - Responsabilizar-se por todâs as despesas deconentes da
instâlâçàô, uso, mânutênção, água, luz e telefone, bêm como os tributos municipais,
estaduais e Íedêrâis incidentes na área concedida;
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lX - Efetuar os pagamentos dos valores de ocupaçào de espaço
público incidentes sobre a área objeto da presente concessão, devidamente
atualizados, obedecendo rigorosamente os sêus respectivos vencimentos, desde a
data de assinatura do instrumento de outorga da concessáo de direito real de uso;

X - Efetuar o pagamento do percentual Íixado relativo à transbrência
do uso da construçáo;

Xl - Responsabilizar-se por todas as formas de contrataÉo, diÍeta e
indireta, de pessoa física ou juridica, inclusive os êncargos sociais, trabalhistas e
tributários. Íicando o Município eximido de qualquer responsabilidade;

Xll - Manter o imóvel na mais perfeita segurança, trazendo o bem em
boas condiçóes de higiene e limpeza e em perfeito estado de conservaçâo;

Xlll - Restituir o bem ao Poder Público, sem direito a retenÉo ou
indenização por quaisquer benÍeitorias, ainda que necessárias, as quais ficaráo
incorporadas. desde logo, ao patrimônio público, nos casos decididos em processo
administrativo:

XIV - Empenhar-se, mêsmo em c:rso de força maior ou caso fortuito,
pela salvaçáo do bem objeto da concessáo de direito real de uso resolúvel;

XV - Não tÍansferir, locar, ceder ou emprestaÍ o obleto da Concessào
de Direito Real de Uso Resolúvel sob qualquer pretêxto, sem prévia aulorização do
Município;

XVI - Não alterar, por qualquer forma, o fim a que se destina a pÍesente
concessão; e

XVll - Náo utilizar o imóvel para o desenvolvimento de atividade
comercial ou qualquer atividede ilícita.

§ 1o. O decurso do tempo, por si só, ou a demora na rêpÍessão à
inÍraçâo não importa em anuência ou assentimento pelo Município ao ato praticado
pelo concessionário.

§ 2o. As responsabilidades, inclusive perante terceiros, civil,
administrativa e ambiental do concessionário iniciar-se-âo com a âssinatura do
contrato de concessão.

§ 30. Deverão constar, ainda, do contrato:

| - lnício ê término da conc€ssão:

ll - Prazo para inlcio e término da construçáo dos hangares;
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lll - Permissão de prorrogação da concêssão; e

lV - Os casos de resolução da concessão e rescisão do contrato

§ 40. As construçÕes levantadas na área concedida através desta Lei,
pelo concessionário ou por alguém por ele autorizado, observado o ari. 70 desta lei,
integrarão a mesma e com ela devêrâô ser devolvidas ao Municipio, sem qualquer
ônus, ao Íinal da concessão.

§ 5o. Os bens móveis, utensílios e equipamentos adquiridos pelo
concessionário ou por alguém por ele autorizado, e empregados na área objêto
destâ concêssão de dirêito real de uso rêsolúvê|, pêrtencerão ao mesmo, e setão
retirados por este ao fim do período da concessâo.

§ 6o. Outros encargos poderâo ser estabelecidos no contrâto de
Concessão do Direito Real de Uso Resolúvel.

Art. 70. O concessionário para toda e qualquer edificação, construçáo,
instalaçáo de equipamentos, benfeitorias, ou ampliaçáo das áreas já construÍdas,
deverá obter prévia aprovaÇâo do projeto pelo Poder Executivo, quando exigido em
Lei Municipal.

AÍt. 8o O não-cumprimênto do disposto nesta Lei, resolverá de pleno
direito a concessâo Íeita, revertendo à área, com as sua$ construçoe§, ediÍicaçôes e
benfeitorias, à posse do Municipio.

§ 1o A resoluçâo e a rêvêrsáo prevista3 no cãpul deste artigo ocorreráo
por melo de Decreto do Executivo e de cancelamento da averbação do contrato de
concessáo, quando registrada nâ matÍÍculâ do imóvel, no Cartório de Registro de
lrnóveis da Comarca de União da Vitória a requeÍimento do Poder Executivo,
instruído com documênto hábil, observados o devido procêsso legal administrativo, o
contraditório e a ampla defesa.

§ 20A resoluçãô da concessão por culpa do coneessionário, apurada
em processo adminiskativo, nâo ensejará indenizaçâo pelas con§truçÕes,
benreitorias, instalações ou edificaçÕes realizadas na áÍeâ e nem direito de
retençáo.

Art- 9o A transferência do uso a lerceiro, sem prévia anuência do poder
concedênte, implicará na rescisâo imediata do contrato de conessão.

"t
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Art. 60. Conerão por conta do concessionârio as despesas cartoriais
reÍerêntes à averbação do contrato de concessão de direito real de uso rêsolúvêl
autorizado por esta Lei; as despesas de construções, ediÍicaçÕes e instalaçÕes de
equipâmentos; o pagamento dos tributos; as despesas com pessoal ê contratado e
respectivos encargos de qualquer natuÍeza, na Íorma do inciso Xl do 50 desta Lei.
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Parágrafo único. Náo haverá transíerência, sob qualquêr forma, da
concessâo onerosa de direito real de uso resolúvel previsia nesta Lei, §alvo a
transm issão causâ morÍis.

Art. 10. Ao término do contrato dê concêssáo onêrosa de diÍeito real de
uso resolúvel, sem pronogaçâo, o concessionário desocupará a área,
independentemente de qualquer aviso, notiÍcação, interpelação ou protesto,

observado o disposto no § 50 do art. 50 desta Lei, devolvendo-o ao município em
perleitas condições de habitabilidade.

§ 1o A devolução da área ao término do prazo de vigência da
concessão náo ensejar.á qualquer indenização ao conce§§ionário pelas construçÕes,
instalaçôes, ediÍicâçõês e benfêitorias realizadas no imÔvel, náo tendo direito de
retençãô.

§ 20 A devoluçáo da área será precedida de vistoria e náo ilide a
responsabilidade do concessionário por eventual prejuizo ou dano, material ou

amúiental, veriÍicado após a dêvoluçáo, desdê que notificado o concessionário ou

seu representante legal, por qualquêr meio legal, no prazo máximo de cento e vinte
(120) dias côntados da eíetiva êntrega da área,

§ 30 0 concessionário poderá acompanhar a vi§toriâ píevista no § 2o

deste artigo.

Art. 11. O inshumento administrativo da concessáo de direito real de

uso, Íirmado entre o Município e o concessionário, deverá ser averbado, no prazo dê

30 dias, contados da assinalura de sua assinaturâ, na matricula do imÓvel registrada

no cartório de Rêgistro de lmóveis da comarca de uniáo da VitÓria-PR, por cÔnta

exçlusiva do Concession áno, para os dêvidos fins de direito, inclusive pala que o
mesmo pos§a usufruir plenamente do imóvel pâra os fins estabelecidos nestâ Lêi,

respondendo por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a
incidir sobre o imôvel e suas rendas.

Art. 12. Ô Poder Executivo podeÍá, a qualquer tempo, intervir na

concessáo, com o fim de assegurar a adequada utilização do espaço pÚblico de que

tÍata esta Lei, bem como o fiel cumprimento da§ normas contÍatuai§, Íegulamentares
e legais pertinentes.

Parágrafo único. A intêrvênção será feita atravé§ de Decreto do
Executivo, que conterá a designação do inteÍventor, o prazo da intervenÉo e os

obietivos e linnitês da mêdida.

Art. 13. lntegram a presente Lei:

| - 0 Anero I contendo Memorado no 3711?.A19 - SEPLAN (croqui);
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ll -O Anexo ll com o Termo de Avaliação das áreas a sêrem
concedidas;

Art. 14. O Poder Executivo Íixará o valor de ocupaÉo de espaço
público a ser cobrado, mensalmente, pela concessão prevista nesta Lei, por metro
quadrado.

§ 1o. O valor de ocupaçáo de espaço público será destinado à
manutenÉo do aeropoío "Prefeito Josê Cleto".

§ 20. O Poder Executivo rêâjustârá, ânualmente, o valor de ocupaçâo
de espaço público pelos índices inflacionários oficialmente fixados e o rêvisará
sempre que o rêâjuste inflacionáilo for insuficiente para equilabrar as despesas com
manutenÉo do aeroporto "Prefeito José Cleto".

Art. 15. Ficam convalidados os atos de auiorizaçâo para construçào de
hangares no aeropoío "Prefeito José Cleto", anteriores a esta Lei.

Art. 16. ObservaÍ-se-á, no que couber, as disposiçÔes da Lei no. 9.636
de 15 de maio de 1998, e do Decreto-Lei 271 de28 defevereiro de 1967, bem como
os regulamenlos, normas, e demais regras em vigor editada pela ANAC - Agência
Nacional de Aviação Civil.

A*. 17. As despesae deconentes com a ôxecução desta Lei correrâo
por conta de dotaÉes constantes no orçamento municipal.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de
noventa (90) dias.

União da Vitória, 20 de novembro de 2019.

HIL SANTIN ROVÉDA
Prefeito Municipal

ó

Art. 19. Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicaçáo.
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Modalidade:

Forma dê Julgamento:

Forma de Pagamento:

PÍazo de EntÍega:
' :al de Entrega:

übjeto:

Chamamento Público n." 0212021

Conforme Edital.

Conforme Edital.

Conforme Edital.

Conforme item 5 (Dos Espaços).

Edital de manifestação de interesse por meio de contrato de uso de área, a CONCESSÀo DE USO

DE 11 (ONZC) HANGARES, NO AEROPORTO JOSÉ CLETO, EM UNIÃO DA VITÓRIA/PR, PARA

HANGARES COM ESTRUTURAS JÁ EXISTENTES DESTINADOS, EXCLUSIVAMENTE, À

HANGARAGEM E/OU MANUTENÇÃO ON AERONEVES PRóPRIAS, bCM COMO TANQUE DE

ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL E UMA SALA COMERCIAL, confoTMC IOTCS diSCTiMiNAdOS

no Anexo deste Edital.

BACHIR ABBAS
Prefeito

Uniâo da Vitória/PR, 18 de março de 202'l
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PARCERIAS NS O2l2021 - PMUVA
MANIFESTAçÃO DE INTERESSE PARA UTILIZAÇÃO DE ESPAçOS PÚSLICOS

MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, sita à Rua

Dr. Cruz Machado,205, 3.4 e 4.e pavimentos, Centro, Município de União da Vitória, Estado
do Paraná, inscrita no CNPI/MF sob o n. a 75.967.7 60/0001-71, com a devida autorização
do Excelentíssimo Prefeito, BACHIR ABBAS. Ata de Posse n.e 42/2021, em observância das

Lei Municipal n.a 4849/2079, Lei na 8.666/93 e da Lei na 7.565/7986, torna público o
presente Edital de Chamamento Público, o qual é regido pelas cláusulas a seguir.

1. DO OBIETO E DA IUSTIFICATIVA

1.1. O Município informa a todos os interessados que pretende disponibilizar, por meio de

contrato de uso de área, a CONCESSÃO DE USO DE 11 (onze) HANGARES, NO AEROPORTO

JOSÉ CLETO, EM UNIÃO DA VITÓRIA/PR, PARA HANGARES CoM ESTRUTURAS JÁ
EXISTENTES DESTINADOS, EXCLUSIVAMENTE, À HANGARAGEM E/OU MANUTENÇÂO DE

AERONAVES PRÓPRIAS, bEM COMO TANQUE DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEL E

UMA SALA COMERCIAL, conforme lotes discriminados no Anexo deste Edital.

1.2. O presente chamamento visa promover o melhor aproveitamento dos espaços públicos
do Aeroporto Municipal José Cleto, mediante permissão de uso desses espaços, para
implantação de serviços de interesse coletivo, de acordo com as normas, condições e

especificações estabelecidas nesta convocação, em consonância com os permissivos legais,

bem como ao que dispõe a Lei n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores e em cumprimento
as determinações constantes no Procedimento Administrativo do Ministério Público do
Estado do Paraná sob o n.e 0152.16.001934-4.

2. DO LOCAL E DATA PARA ENTREGA DA INTENÇÃO r OOCUIUEITITOS

2.1. O envelope com a manifestação de interesse deverá ser protocolado no Setor de Protocolo
Geral desta Prefeitura, localizado no andar térreo no endereço constante do preâmbulo, até
às 14h00min do dia 13 de abril de 2021. na Sede da Prefeitura Municipal de União da

Vitória/PR, com sede nesta Cidade, na Rua Dr. Cruz Machado, 205 - 3q e 4q andar, Fone: 42-
3527-1200, os interessados deverão realizar a entrega de invólucro contendo:

I - Identificação (qualificação completaJ, com apresentação das seguintes cópias

a. Se pessoa fisica: de documento de identidade e comprovante de endereço.
b. Se pessoa iurídica: comprovante de inscriçâo de situação cadastral perante a Receita
Federal (CNPJJ.

Página 1de 7
"As pessoas podem fazer seus planos, porém é o SENHOR Deus quem dá o última palavra, Você pode pensar que
tudo o que faz é certo, mas o SENHORjulga qs suas intenções, Peça a Deus que qbençoe os seus plonos, e eles darão
certo". Provérbios 76:7-3

a
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II - Declaração de intenção, com indicação da área de atuação, consignando-se o tipo de
atividade a ser desenvolvida.

III - Indicação clara do lote/hangar pretendido.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTTCTPAÇÃO

3,1. Poderão participar deste chamamento público quaisquer interessados, seja pessoa

física capaz ou jurídica (está regularmente constituído e, obrigatoriamente, sediado na cÍdode
de União do Vitória/PR), que satisfaçam as condições mínimas para habilitação e que,

consoante disposições legais, estejam aptos a contratar com o Poder Público e não se

enquadrem dentre às vedaçôes legais.

3.2.1. empresa que incorrer nas penalidades previstas no art.87, incisos III e IV, da Lei

n4.8.666/93:

3.2.2. empresa que estiver sob processo de falência, concordata ou insolvência;

3.2.3. empresa ou firma cuios diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como
funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Prefeitura, bem como
estes, enquanto pessoa fisica.

3.2.4. pessoa fisica que não esteia no gozo regular de sua capacidade ciü1.
Empresas cujos registros das aeronaves seram de outras cidades, que não a de União da
Vitória/PR;

3.3. Não estão impedidos de participar deste chamamento público aqueles que, atualmente,
ocupem quaisquer dos hangares existentes.

4. DA UTTLTZAÇÃO OeÁnre

4.1. Na hipótese de se lograr concessionário, mediante regular contratação com o Poder
Público Municipal, o interessado poderá utilizar a(s) área(sJ exclusivamente para
exploração das atividades regulares, conforme normas legais aplicáveis e com a adoção dos
procedimentos prévios exigidos, podendo desenvolver os seguintes serviços aeronáuticos:

Página 2 de 7
"As pessoos podem fazer seus planos, porém é o SENHOR Deus quem dá o úlüma palavra. Você pode pensar que
tudo o que Íaz é certo, mas o SENHORjulga as suas intenções. Peça a Deus que abençoe os seus plonog e eles darão
certo". Provérhios 76:7 -3

3.2. Não poderão participar deste chamamento:

3.4. Cada participante do presente certame poderá obter a concessão de apenas 01 [um) dos
11 (onzeJ hangares ofertados na presente. Contudo, este mesmo participante, poderá,

cumulativamente, também obter a concessão do item 72 (sala comercial+tanque de

abastecimento).

/'\\y
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EsraDo Do PÂRÂNÁ
PREFEITURA t4uÍ{rcrpaL DE uNrÂo DA vrróRra
Rua Dr. Cruz ilechado, 2O5 - 3" e 4" andares
Fonê: 42-3s21-12OO e-mall: !!§lle-çagÍl!-Elêgdeyllo-ri-?.pI!gey,-bÍ
cNPJ 7s.967.760lOOOl-71
Site Oficiâl: www.uniaodavitoria.or.oov,br
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4.1.1. serviços de manutenção e de apoio a aeronaves em geral;

4.1.2. escola de formação de Pilotos;

4.1.3. abrigo de aeronaves próprias;

4.2- Para desenvolvimento das atividades descritas nas alíneas "a", "b" e "c" do item anterior,
o interessado, enquanto concessionário, necessitará emitir junto a ANAC [Agência Nacional
de Aviação Civil) a outorga CHETA, CHE ou autorização para funcionamento da escola de
formação de pilotos, bem como de oficina de manutenção de aeronaves.

4.3. Em hipótese alguma, e sem a prévia autorização, por escrito, por parte do poder
concedente, poderá o concessionário ceder (onerosa ou gratuitamenteJ, a qualquer título,
para terceiros, o respectivo espaço público a ele outorgado através do presente
chamamento, sob pena de rescisão e imediata retomada do espaço, sem prejuízo das demais
sanções legais cabíveis, em face do descumprimento verificado.

4.4. Na hipótese de celebração de contrato de concessão de uso de área pública, a título
oneroso, este dar-se-á pelo prazo de 1 (um) ano, o qual poderá ser prorrogado a bem do
interesse público, por igual período, em caso de manifesto interesse por parte da
concedente, sendo tal prorrogação limitada ao prazo máximo de 10 [dez) anos.
4.5. Na condição de concessionário, caberá ao particular remunerar a concedente com
observância do preço público constante do respectivo anexo da presente.

4.6. 0s valores em espácie, mencionados neste Edital, consistem na contrapãrtida devida
mensal, pelo concessionário, em prol do Município, pela utilização do espaço que lhe foi
outorgado, através do presente chamamento, na forma estabelecida e detalhada no
respectivo Edital.

5. DOS ESPAçOS

Página 3 de 7
Us pessoas podem Íazer seus planos, porém é o SENHOR Deus quem dá a último palovra. Você pode pensar que
tudo o que faz é certo, mas o SENHORjulga os suas intenções. Peça o Deus que abençoe os seus planos, e eles darão
certo". Provérbios 76: 7-3

Item Espaço Área Unid. Valor Unitário
1 HANGAR O1 261,94 m 2 R$ 877 ,49
2 255,73 m 2 R$ 854,68
3 HANGAR 03 255,73 m 2 R$ 854,68
4 HANGAR 04 297,18 m 2 R$ 97s,4s
5 HANGAR O5 155,94 m 2 R$ s22,39
6 HANGAR O6 285,79 m ? R$ 957,39
7 HANCAR O7

-t 94,4A m 2 R$ 651,s0
8 HANGAR 08 198,86 m 2 R$ 666,18
9 HANGAR 09 277 ,47 m z R$ 729,86

212,29 mz Rs 711,17

U

HANGAR O2

10i HANGAR 1O I
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DESTINAçÃO: Concessão onerosa de uso, sem investimento, destinada única e

exclusivamente para exploração das atividades de abrigo de aeronaves próprias;
manutenção/abastecimento de aeronaves e escolas de formação de pilotos;

6. DA VISITA

61. Fica a critério do interessado a realização de visita local para conhecer a(sJ área(s)
mencionadas neste Edital. Para tanto, o interessado poderá agendar com, no mínimo 24h
(vinte e quatroJ, iunto à Secretaria de Planeiamento através do telefone (42) 3S2I-7ZO5,no
horário compreendido entre 13:00h as 1B:00h, de Zz a6q feira,exceto sábados, domingos e

feriados.

7. DOS ESCLARECIMENTOS E DISPOSIçÕES FTNAIS

7.2. Eventuais construções e/ou benfeitorias existentes, até a presente data, em quaisquer
dos 11 (onzeJ hangares e nos demais espaços ofertados fsala comerciol e tanque de
abastecimento), todo objeto da presente, de propriedade da concedente, estas encontram-
se devidamente incorporadas ao patrimônio municipal, inexistindo, portanto, qualquer
direito a indenizações, ressarcimentos e/ou retenções (Lei Municipal n.4g49/2019), em
face da evidente ocupação precária existente;

7.3. Referente ao TANQUE DE ABASTECIMENTO DE C0MBUSTíVEL (203,77 mr;, e uMA
sALA coMERCIAL [5,50 m2), trata-se de um item único e indissociável, ofertado no presente
chamamento, independente dos 11 (onze) hangares. Frise-se que a referida sala comercial,
somente poderá ser utilizada como suporte para abastecimento de aeronaves, sendo
absolutamente vedada a sua utilização para qualquer outra finalidade.

7.4. A Prefeitura Municipal de União da Vitória, na qualidade de concedente, deverá
recompor o preço específico do contrato, após 01 (um) ano, a contar do início de sua
vigência, para manter a iusta remuneração mensal devida, pelo uso da área concedida, cujo
reaiuste se dará, anualmente, através do INpC.

Esr^Do oo PARANÁ
PREFETTURA MuNrcrplL oe urtÃo oa vrtónu
Rua Dr. Cruz llâchôdo, 2O5 - 3' e 4" andares
Fonê: 42-3521-12OO e-mail: licitacâo@uniaodavitorià.r,r.oov.br
cNPJ 75.967.760/OOOl-71
Sitê OÍicialr www.unlaodàvitoria.or,oov,br

oÉ UN

JZ.

11 HANGAR O1 R$ 592,11

Tanque de Abastecimento de

Combustível e Sala Comercial

203,77 e 5,50 2m R$ 882,62

Página 4 de 7
'As pessoas podem fozer seus planos, porém é o SENHOR Deus quem dá a última palavra. Você podi pensor que
tudo o que faz é certo, mas o SENH1R julgo as suas íntenções. peça a Deus que abençoe os seus prànos, à eres darão
ce rto ". Prov érbio s 7 6: 1 -3

I

7.1. As áreas descritas no ANEXo deste Edital, encontram-se ocupadas de forma precária.
contudo, caso os atuais ocupantes não obtenham êxito quando da participação no presente
chamamento, ou dele não participarem, e caso estes não desocupem a área de forma
consensual, em até 30 (trintal dias após a homologação do presente chamamento, serão
tomadas as devidas medidas legais para a imediata e definitiva desocupação dos mesmos,
por parte do Concedente.

v
L2

1,7 6,75 | .'
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PREFETTURA MUNtctplr- or urrÃo ol vrrónrl
Ruã Dr. Cruz Machado, 2OS - 3" e 4'andarês
Fone: 42-3521-12O0 e-mail: llcitãceo@unlaodavltoriô.nlr.oov.br
cÍ{PJ 75.967.76OlOOO1-71
Sit€ Oficial: www.uniaodãvitorla.or.oov.br

7.5. Eventuais dúvidas quanto a este Edital poderão ser esclarecidas por mensagem enviada
para o endereço de e-mail licitacao@uniaodavitoria.nr.gov.br. até o último dia útil anterior
à data limite de recebimento das intenções, fixada neste edital. Os esclarecimentos
prestados serão disponibilizados no portal de licitações da Prefeitura Municipal de União
da Vitória/PR, no sitehttp://uniaodavitoria.pr.gov.br/.

7.6. Integram o presente Edital os seguintes anexos:

Anexo 01 - Modelo de Declaração de Interesse;
Anexo 02 - Termo de Referência;

União da Vitória/PR, 18 de março de 202L.

BACHIR ABBAS

Prefeito

Página 5 de 7
"As pessoas podem Íazer seus pronos, porém é o sENHoR Deus quem dá a úrtíma palavro. você podi pensar que
tudo o que faz é certo, mas o SENHoR jurga os suas intenções. peça o Deus que abeiçoe os seus pranos, é eres daião
certo". Provérbios 16:7-3
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PREFEITURÂ MUNIcIPÂL DE UNTÃo DA vITóRIA
Rua Dr. Cruz llachado, 2os - 3'e 4'ôndarês
Fone: 42-3521-l20O ê-mail: Iicitãceo@uniàodevitoria.or.oov.br
ÇNPJ 7 5.967.7 6í)I OOOa-71
Site Oficial: U4n4{,u[leedeyitgdellllggyllbI
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ANEXO I

MODELO DE DECLARAqIO DE TNTERESSE

À Comissão Permanente de Licitação,

Ref.: Chamamento Público n.e O2/2021

Eu, ..........., portador(a) do CPF ou CNPJ n.s......

desenvolver as seguintes atividades

Declaro ainda que:

1. Conheço os requisitos constantes da legislação vigente;
2. Estou ciente das condições e estrutura do espaÇo que tenho interesse.
2. Que estou ciente que está manifestação de interesse não autoriza a ocupação da área
pública;

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira responsabilidade pela declaração acima,

sob penas da lei, assino a presente declaração para que produza seus efeitos legais.

,................ de................ ..de 202L

Assinatura

Página 6 de 7
"As pessoas podem fazer seus planos, porém é o SENHOR Deus quem dá a úlüma palavra. Você pode pensor que
tudo o que faz é certo, mas o SENHORjulga as suas intenções. Peça a Deus que abençoe os seus planos, e eles dqrão
certo". Provérbios 76:7 -3
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EsraDo oo PARÁNÁ
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE u IÃo DA VITóRIÂ
Rua Dr, Cruz Machado, 2O5 - 3'ê 4'andares
Fone:42-3521-1200 ê-Íhail:I§!te!a-g@!-Eiêed igey.-b!
cNPJ 75.967.760lOOO1-71
Site Oficlal: www.uniaodevitoria.ôr,oov.br
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

Página 7 de 7
"As pessoas podem fdzer seus planos, porém é o SENHOR Deus quem dó a última polavro. Você pode pensor que
tudo o que faz é certo, mas o SENHORjulga os suas íntenções. Peça a Deus que abençoe os seus planos, e eles darão
certo", Provérbios 7 6:1-3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNÉO DA VITORIA t

TERMO DE REFERÊNCIA

uTrLrzAÇÃo oos ESpAços pÚBLtcos Do
AEROPORTO MUNICIPAL JOSÉ CLETO

FEVEREIRO OE2021



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITóRIA
Rua Dr. Cruz Machôdo, 2OS - 3'e 4"Pavimentos
Fone: 42-3521-1200
cNPJ 75.967.760lOOOl-71
E-l,ilAIL: seplan@uniaodavitoria.pr.gov.br
Sate Oficial: www.pmuniaodavitoria.çom.br
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PREGÃO NO:

MINUTA:

í. OBJETO

O presente Pregão tem por objeto: CONCESSÃO DE USO, A TÍTULO ONEROSO DE

ÁREA Do AERopoRTo MUNtctpAL DE uNtÃo DA vtróRtA, PARA ExpLoRAÇÃo DE

HANGARAGEM DE AERONAVES PROPRIAS, SALA COMERCIAL E TANQUE DE

ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEL, conforme condiçÕes e especificações constantes no

Edital e neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

Visto a ocupaçáo e uso irregular das áreas aeroportuárias do Aeroporto José Cleto -
SSUV. Tal concessâo visa regularizar o uso destas áreas e aumêntar a receita financeira do

Aeroporto. Esta medida é amparada pela RESOLUÇÃO N" 302, de 5 de fevereiro de 2014 da

ANAC, que estabelece critérios e procedimentos para a alocação e remuneraçáo de áreas

aeroportuárias; pela Procedimento Administrativo no MPPR - 0152.í6.0019344 de 31 de

janeiro de 2020; e pela Lei Municipal no 4849 de 20 de novembro de 2019 que autoriza o poder

executivo a outorgar a concessão onerosa do direito real de uso de áreas públicas no aeroporto

do município e dá outras providências.

TERMO DE REFERÊNCN DO OBJETO

3. PROJETO BÁSICO PARA CONCESSÃO DE ÁREI ruO AEROPORTO JOSÉ CLETO -
SSUV

3.í. TERMO DE AVALTAÇÃO N' 1'112019

3.1.1 A comissão designada pelo decreto n'6912017, de janeiro de2017, de acordo com

o parágrafo único do decreto m"99.658/90, avaliou (embasado em valores para ocupação

aérea portuária do Aeroporto Comandante Antônio Amilton Beraldo, conforme decreto no

I



12.323 de 0410112017) o aluguel de hangar, sala, sala café, sala locação de ca

usado para tanque de abastecimento e 2 (dois) lotes relacionados abaixo:
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, espaço

VALORES MENSAIS MINIMOS DOS LOTES

LOTE ITEM Dêscrição Unidade Quant.

Valor

Total.

(R$)

01 Hangar 01 m2 261 ,94 877,49

02 01 Hangar 02 m2 255,'13 854,68

03 UI Hangar 03 m2 255,13 854,68

04 01 Hangar 04 m2 291 ,18 975,45

05 01 Hangar 05

06 01 Hangar 06 m' 285,79 957,39

07 0'1 Hangar 07 m2 194,48 651,50

OB Hangar 08 198,86 666,18

^ô 01 Hangar 09 m2 217.87 729,86

10 01 m2

11 0'1 Hangar 1í m2 176,75 592,11

0'1
Tanque de abastecimento de

combustivel
m2 203,77 682,62

't3 0'1 Sala comercial m2 5,50 200,00

3.2. DAS DEFTNTÇÓES

3.2.1 CONCEDENTE: Prefeitura Municipal de União da Vitória, titularda área, signatária

do instrumento contratual;

3.2.2 CONCESSIONARIO: Pessoa Física ou Jurídica signatária de contrato com a

Prefeitura Municipal de Uniáo da Vitória;

3.2.3 OUTORGA DE CONCESSÃO DE USO A TíTULO ONEROSO: Contrato comercial

pelo qual a Prefeitura Municipal de União da Vitória concede a pessoa física ou jurídica de

direito público ou privada o uso de uma área de facilidades e/ou de equipamentos, para que

explore segundo sua destinaçáo específica;

01 I

I

I

m2 
1155,e4 1522,3s

01 I m2

Hangar 10 212,29 \\ 711,17

I

12
1

I
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3.2.4 PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA: PESSOA JUrídi ca de Direito

Público;

3.2.5 LICITANTE: Pessoa Física ou Jurídica habilitada para participar do certame;

3.2.6 ÁREA EDIFICADA: Área total construída dentro de cada lote;

3.2.7 AREA NÃO EDIFICADA: Área livre de ediÍicaçÕes dentro de cada lote;

3.2.8 ÁREA DE ESTACIONAMENTO: Area reservada ao estacionamento de aeronaves

pertencentes ao lote;

3.2.9 AEROMECÂNICA: Pessoa Jurídica detentora de um Certificado de Organização

de Manutenção de Produto Aeronáutico, expedido pela ANAC, através do RBAC 145; Pessoa

Juridica detentora de um Certificado de Operador Aéreo (COA) expedido pela ANAC, através

do RBAC 137;

3.2.10 RBAC: Regulamento Brasileiro da Aviação Civil;

3.2.11 ANAC: Agência Nacional de Aviação Civil;

3.2.12 AERÓDROMO:Area definida sobre a terra ou água destinada à chegada, partida

e movimentaçáo de aeronaves;

3.2.13 MGSO: Manual de Gerenciamento da Segurança Operacional (MGSO) signiÍica

o documento ou conjunto de documentos, elaborado pelo operador de aeródromo, que

consolida a política, objetivos, procedimentos, metodologias e demais requisitos adotados para

garantia da segurança operacional;

3.2.14 AREA RESTRITA DE SEGURANÇA: significa a área do aeródromo cujo acesso

é restrito às pessoas autorizadas pelo operador do aeródromo. Pode abranger áreas internas

do perímetro operacional (lado ar), identificadas como de grau de risco não prioritário, pontos

sensíveis, ou outras áreas, dentro ou fora do perímetro operacional;

3.2.í5 AREA CONTROLADA: Significa a área do aeródromo cujo acesso é controlado

pelo CONCESSIONÁR|O, sendo este responsável por quaisquer atos praticados dentro de

sua área e acessos não autorizados à Area Restrita de Segurança, através da sua concessão;

3.2.16 LADO AR: Significa a área de movimento do aeródromo, terrenos adjacentes e

edificações, cujo acesso é controlado;

3.2.17 LADO TERRA: Significa a área interna ao perímetro patrimonial onde, em

situação normal, não há aplicação de medidas de controle de acesso e o público em geral tem

acesso e circulação livre;
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3.2.I8 ÁREA PATRIMONIAL DO AERODROMO: Significa a área indicada no

instrumento de outorga de exploração do aeródromo. Coincide com a área abrangida pelo

complexo aeroportuário, que é caracterizado pelo sítio aeroportuário, descrito no instrumento

de outorga de cada aeródromo, normalmente incluindo faixas de domínio, edificações e

terrenos, bem como áreas ocupadas com instalaçÕes operacionais, administrativas e

comerciais relacionadas ao aeródromo,

3.2.19 AVSEC: Segurança da Aviação Civil Contra Atos de lnterferência llícita;

3.2.20 PSESCA: Plano de Segurança de Empresas de Serviços e Concessionários

Aeroportuários;

3.2.21 AÍlV: Autorizaçáo de Trânsito lnterno de Veículos.

3.3. DA FINALIDADE

3.3.'1 Este termo de referência destina-se a descrição dos requisitos mínimos para a

concessão de uso das áreas objeto da licitação em pauta, não cabendo ao

LICITANTE/CONCESSIONÁRlO alegar desconhecimento sobrê este documento sob

nenhuma hipótese;

4. DO OBJETO, DA SITUAÇÃO FíSICA DA ÁREA E DA UTILIZAÇÃO OI ÁRCE

4,1. OBJETO

4.1.1 O objeto da presente licitação é a Outorga de Concessão de uso, a título oneroso

de áreas do Aeroporto Municipal União da Vitória, para explora@o da seguinte atividade:

HANGARAGEM DE AERONAVES PRÓPRIAS, CONSTRUÇÃO DE HANGARES, SALA

coMERCTAL E ESPAÇOS COMERCtAtS.

4.1.2 O uso das áreas objeto desta licitação é exclusivamente aeronáutico, ficando

vedado qualquer outro tipo de uso.

4.1.3 O imóvel cedido deverá ser utilizado exclusivamente para o fim a que se destina

a presente concessáo onerosa.

4.1 .4 A Concorrência Pública para outorga onerosa de concessão de uso das áreas

descritas neste edital será do tipo MELHoR PROPOSTA DE REMUNERAÇÃO MENSAL.

FLS
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4.,l.5 O valor ofertado pela proponente será pago mensalmente, atra de boleto

bancário emitido pelo Município de União da Vitória, ou outro documento que, legalmente, vir

a substitui-lo.

4.1.6 Todas as benfeitorias ou melhoramentos efetuados nas áreas objeto da

concessão administrativa de uso serão incorporados automaticamente ao patrimônio do

Município de União da Vitória, não existindo em nenhuma hipótese direito a qualquer

indenizaçáo.

4.1 .7 A concessão será onerosa e não negociável, e realizada mediante seleção

pública, observando os princÍpios da impessoalidade e da igualdade.

4.1.8 O processo seletivo observará os critérios deÍinidos na Lei no 4849i2019, bem

como as normas e exigências previstas na legislação específica e, ainda, no que couber, o

estabelecido na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alteraçÕes.

4.2. S|TUAÇÃO FÍSrCA DA ÁREA

4.2.1 As áreas objeto desta concessão localiza-se na Area Controlada do Aeroporto

Municipal de União da Vitória, sendo:

. Área denominada Hangar n'01 com 261,94 m' de Area Edificada - AE;

. Área denominada Hangar n'02 com 255,'13 m'de Area Edificada - AE;

. Area denominada Hangar n'02 com 255,'13 m'de Área Edificada - AE;

. Area denominada Hangar n'03 com 291 ,18 m' de Área Edificada - AE;

. Área denominada Hangar n"04 com 155,94 m'de Área EdiÍicada - AE;

. Área denominada Hangar n'05 com 285,79 m' de Área Edificada - AE;

. Area denominada Hangar n'06 com 194,48 m'de Area Edificada - AE;

. Area denominada Hangar n'07 com 198,86 m2 de Area Edificada - AE:

. Area denominada Hangar n'08 com 217,87 m2 de Area Edificada - AE;

. Area denominada Hangar n"09 com 212,29 m2 de Área Edificada - AE;

. Area denominada Hangar n'10 com 176,75 mt de Área Edificada - AE;

. Area denominada Tanques De Abastecimento De Combustivel com 203,77 m2

de Area Edificada - AE;

. Área denominada Sala Comercial com 5,50 m'de Área Edificada - AE; (sala

interna no terminal).



4.2.2 Havendo necessidade Operacional a área poderá ser alterada, ediante

celebração do competente Termo Aditivo, em comum acordo com a CONCEDENTE.

4.2.3 O imóvel será cedido no estado de conservação em que se encontra "ad corpus",

o que poderá ser constatado, pelos interessados, em vistoria no local (Aeroporto Municipal de

União da Vitória).

4.2.4 A área será entregue ao concessionário, após a assinatura do competente no

termo de contrato de concessão de uso de área.

4.2.5 As áreas estão localizadas na Area Controlada do sítio do Aeroporto de União da

Vitória, conforme croqui do Anexo 01 .

4.2.6 O licitante renuncia a todo e qualquer direito às indenizações ou reembolsos pela

desocupaçáo da área a ser efetuada, caso ela venha a ocorrer conforme previsto no Código

Brasileiro de Aeronáutica.

4.3. UTTLTZAÇÃO DA ÁREA

4.3.1 O CONCESSIONARIO utilizará a área licitada exclusivamente para exploraçáo da

atividade citada neste termo de referência.

4.3.2 Para Hangaragem de aeronaves próprias, sendo vetado a utilização dos espaços

para sublocação à terceiros.

4.3.3 Nas situações de guarda de aeronaves de terceiros, o CONCESSIONARIO deverá

comunicar a administração do Aeroporto Municipal de Uniáo da Vitória com antecedência

mínima de 02 (duas) horas, através de ofício e/ou e-mail, informando o prefixo da aeronave,

nome do proprietário, data e período de permanência. Sendo esta permanência não deve

ultrapassar o limite de 72 horas, e não deve ocorrer sem a ciência expressa do Operador

Aeroportuário.

4.3.4 A instalação e a exploraçâo das atividades deverão restringir-se ao interior da área

licitada, não sendo admitida a utilização pelo CONCESSIONARIO, espaço excedente ao

estabelecido em contrato.

4.3.5 A guarda e segurança da área concedida são de responsabilidade do

CONCESSIONÁR|O, não cabendo ao CONCEDENTE, qualquer ressarcimento por furtos,

roubos ou danos.
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4.3.6 A transferêcia do uso a terceiro, sem prévia anuência do podeÍ cedente,n

implicará na recisão imediata do conrato de concessão. Não haverá transferência, sob

qualuqer forma, da concessão onerosa de direito realdo uso resolúvel, salvo a transmissão

causa mortis.

4.4. OO PRAZO CONTRATUAL

4.4.1 O Wazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da

data do início da vigência do contrato.

4.5. DO PREÇO

4.5.1 Os valores estimados para os objetos deste Termo de Referência foram definidos

pela comissáo Municipal de Avaliaçáo de Bens e lmóveis, designada pelo Dêcreto n"6912017,

embasado em valores para ocupação aérea portuária do Aeroporto Comandante Antônio

Amilton Beraldo conforme termo de avaliação acima citado no ítem 3.1.

4.5.2 O valor do preço fixo específico mensal, será reajustado ANUALMENTE, de

acordo com a variação acumulada do índice da INPC, ocorrida sempre no período anterior de

12 (doze) meses.

4.5.3 Caberá aos CONCESSIONARIOS o pagamento das taxas administrativas

mensais, em forma de condomínio, que correspondem ao rateio de despesas relativo à cota

de energia e água.

4.6. DO T|PO DA LlCtrAÇÃO

MaioÍ proposta sobre o valor definido para os lotes, sendo o lance mínimo o valor

informado nas tabelas supracitadas a cima, no termo de avaliação no ítem 3.'1.

4.6.1. Da qualificação técnica da licitante

Somente poderá participar a licitante que possuir aeronave(s) de sua propriedade,

arrendada(s) e/ou fretada(s) para uso próprio e deverá apresentar:

- Certificado de Aeronavegabilidade (CA) e Certificado de Matrícula (CM) da aeronave,

emitidos pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), em que conste o nome do proprietário

ou do explorador da aeronave;

FLS
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- Documento original ou cópia autenticada comprovando o vínculo da ae

com a licitante.
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5. DAS OBRIGAçÔES DO CONCESSIONÁRO

5.'1 Além dos encargos de ordem legal e das obrigaçôes constantes do Edital e das

Condiçoes Gerais do Contrato obriga- se ainda o CONCESSIONÁR|O a:

5.2 ObtençÕes de todas as licenças necessárias junto aos Órgãos Municipais, Estaduais

e Federais, no que couber para realizaçâo de suas atividades isentando a PREFEITURA

MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓR|A de qualquer sançáo decorrente de qualquer infração

perante àqueles.

5.3 Manter seus funcionários identificados com credencial, emitida pala Administração

do Aeroporto Municipal de Uniáo da Vitória. Em conformidade com a IAC 107-1006 RES.

lnstruir seus funcionários e/ou terceirizados no tocante as normas de segurança aeroportuária

(RBAC 107), expedida pela ANAC, especialmente quanto ao lado aéreo, que se trata de área

de segurança, com acesso restrito.

5.4 Apresentar à Administração do Aeroporto Municipal de União da vitória o PSESCA

- Plano de Segurança de Empresa de Serviços Auxiliares ou Exploradores de Area

Aeroportuária.

5.5 O desenvolvimento das atividades do CONCESSIONARIO ficará restrito ao

perímetro estabelecido para as áreas objeto do Contrato, oriundo desta licitação, independente

da natureza da atividade ou constituição legal do mesmo, desobrigando a PREFEITURA

MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA de proceder qualquer tipo de exceção, sob qualquer

pretexto.

5.6 O CONCESSIONÁRlO fica submetido ao cumprimento incondicional dos códigos

de posturas dos Órgáos Municipais, Estaduais e Federais, isentando a PREFEITURA

MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA de qualquer sanção decorrente de qualquer infração

perante àqueles.

5.7 O CONCESSIONARIO deverá manter os empregados uniformizados e identificados

por meio de Credenciamento Aeroportuário emitido pela Administração Aeroportuária.

Provendo-os de seguro contra acidente de trabalho, devendo ainda, obedecer a Legislação

vigente sobre a Prevençáo de Acidentes, Segurança e Higiene do Trabalho.
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5.8 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da instal o, uso,

manutenção, água, luz e telefone, em como os tributos minicipais estaduais e federais

incidentes na área concedida. Também instalar relógios mêdidores de consumo de energia e

água junto à área concedida, nas condiçôes a serem estabelecidas pela Administração

Aeroportuária e aprovados em projeto.

5.9 Manter o imóvel na mais perfeita segurança, trazendo o bem em boas condições de

higiene e limpeza em perfeito estado de conservação, dando solução adequada à retirada de

lixo e seu depósito em local designado pela Administração Aeroportuária.

5.10 A equipe de fiscalização terá livre acesso à obra para execuçáo do

acompanhamento dos serviços e inspeção da conformidade dos mesmos com os projetos,

especificaçôes e quantitativos previamente aprovados pela Administração Aeroportuária.

5.11 As construçÕes levantadas na área concedida pelo CONCESSIONARIO ou por

alguém por ele autorizado, integraram a mesma e com ela deverão ser devolvidas ao

Municipio, sem qualquer ônus, ao final da concessão.

5.12 O CONCESSIONÁR|O deverá fornecer, a qualquer momento, todas as

informaçóes de interesse, para execução dos serviços, que a Administração Aeroportuária

julgar necessário conhecer ou analisar.

5.13 A programação da execução dos serviços deverá obedecer às orientaçôes da

Administração Aeroportuária e em hipótese alguma poderá prejudicar a operacionalidade do

Aeroporto.

5.14 Dispor de todos os instrumentos de autorização obrigatórios para o exercício de

suas atividades, expedidos pelas Autoridades Públicas Competentes, mantendo-os

atualizados durante a vigência contratual.

5.'15 Não adentrar ao Sítio Aeroportuário por qualquer acesso com um veículo sem ATIV

- Autorização de Transito lnterno de Veículo emitido pela Administração Aeroportuária. Não

permitir aos passageiros, embarcados ou desembarcados em seu hangar, o acesso às áreas

de segurança, sem o conhecimento e/ou autorização da Administração do Aeroporto

Municipal.

5.16 Náo abrigar, alimentar e/ou tratar animais dentro da área patrimonial do Aeroporto

Municipal dê UNIÃO DA VITÓRIA, área interna do TPS - Terminal de passageiros ou seu

entorno.
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5.'17 Apresentar a Administração Aeroportuária Local o plano ln rado de

Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

5.18 O CONCESSIONARIO efetuar o pagamento do aluguel até a data de vencimento.

Caso o pagamento não seja efetuado até o vencimento, será expedido em até 15 dias, uma

notificação referente ao não pagamento, com prazo de até 30 dias a contar da data de

notificaçáo, para a quitação dos débitos. O náo cumprindo aos prazos e solicitação da

notificação, será automaticamente rescindido o contrato, sem ressarcimentos ou indenizações.

6. DAS ADEQUAÇÕES DA ÁREA

6.1 O imóvel será concedido no estado de conservaçào em que se encontra, "ad

corpus", o que poderá ser constatado, pelos interessados, em vistoria no local (Aeroporto

Municipal). Será fornecido atestado de visita ao local da concessáo, pelo Aeroporto Municipal

dE UNIÃO DA VITÓRIA.

6.2 Eventuais adequaçoes necessárias à exploração do ramo de atividade objeto desta

licitação deverão ser submetidas à aprovação da Prefeitura Municipal de UNIÃO DA VITORIA,

mediante projeto em três vias, devidamente assinados pelos respectivos técnicos com seus

registros do CREA, acompanhado do recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica) e respectivos arquivos em "DWG", correndo as despesas decorrentes por conta do

ConcessionáÍio.

6.3 Os projetos acima deverão ser apresentados em até 60 (sessenta) dias após

homologação do certame, devendo ser aprovado pelos órgãos competentes: Prefeitura

Municipal e Corpo de Bombeiros, respeitando-se os seguintes prazos:

6.3.1 lnício imediato das obras a partir da aprovação do projeto;

6.3.2 '180 (cento e oitenta) dias para o término da obra, após início das obras;

6.3.3 180 (cento e oitenta) dias após o término das obras pra regularização da

atividade fim, perante a Agência Reguladora (ANAC, lAP, ...).

O não cumprimento dos prazos acima discriminados implicará na rescisão contratual,

bem como na incorporação ao domínio do CONCEDENTE, independentemente de qualquer

indenização, todas as instalaçÕes e benfeitorias que tenha sido feitas na área.
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6.4 O CONCESSIONARIO deverá seguir os prazos contemplados para resentaçâo

dos projetos, adequaçÕes do projeto, execução das instalaçóes e entrega do "As Built',

previstos no Edital.

6.5 Correrão por conta do CONCESSIONARIO as despêsas cartoÍiais referentes a

averbação de contrato de concessão de direito real do uso resolúvel autorizado pela lei

no484912O19; as despesas de onstruçÕes; edificações e instalaçÕes de equipamentos; o

pagamento dos tributos; as despesas com pessoal e contratado e respectivos encargos de

qualuqer natureza.

6.6 O CONCESSIONARIO deverá manter em bom estado de conservação, efetuando

a revitalização e manutenção das instalaçÕes e fachadas, incluindo áreas administrativas,

instalações de apoio, depósitos, pátios e demais estruturas, que façam parte de sua área.

6.7 As adequaçÕes a serem realizadas na área dada em concessáo, serão

consideradas de interesse único e exclusivo do CONCESSIONARIO, razão pela qual não

caberá amortização e os dispêndios a serem realizados para adequação, instalação de

infraestrutura não deve presumir reduçáo do preço mensal e nem gerar expectativa de

possibilidade de quaisquer medidas compensatóÍias futuras.

6.8 O CONCESSIONARIO poderá contratar empresa especializada para a confecção

do projeto e execuÉo da obra, porém permanecendo perante a administraçáo aeroportuária

como único responsável pelas ações de seus prepostos, assumindo plêna e total

responsabilidade legal, administrativa e técnica pela perfeita execuçáo do projeto e ou

serviços, comprometendo-se a não promover modificações nas especificações sem a prévia e

expressa aprovação da Administração Aeroportuária.

6.9 Caso seja necessária a realização de obras civis, o CONCESSIONÁR|O deverá

providenciar o transporte e a correta destinaçáo dos resíduos de construção civil gerados no

local, não sendo permitido depósito destes resíduos dentro da área patrimonial do aeroporto.

6.10 Os projetos da área objeto do presente Termo de Referência deverão contemplar

as diretrizes da Legislação (Decreto no 5296, de 0211212004) e Normatização (ABNT NBR

9050/2004), em vigor no que tange a acessibilidade e RBAC 154 ANAC no que tange as

características físicas de aeródromo.

6.11 Caberão exclusivamente ao CONCESSIONÁRlO as providências necessárias à

obtenção do Alvará de Funcionamento de suas instalações.
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6.12 Não retirar de seu lugar próprio qualquer objeto ou material de prop

Administração Aeroportuária Local, sem autorizaçáo-

ade da

7. DAS DTSPOSIÇOES FINAIS

7.1 Os prazos e condições estabelecidos no Edital desta Licitação, bem como a

proposta de preço do licitante adjudicatário referente ao mesmo Edital, são partes integrantes

das condiçôes do Contrato independentemente de transcriçáo.

7.2 Os caos omissos referentes a este termo de referência serão resolvidos pela

Administração Aeroportuária, ouvidas as áreas técnicas de interface e as razões do

CONCESSIONARIO.

7.3 Ao término do contrato de concessão onerosa de direito real de uso resolÚvel, o

CONCESSIONARIO desocupará a área, independente de qualquer aviso, notificação'

interpelação ou protesto, devolvendo ao municipio em peíeitas condiçôes de habitabilidade.

7.4 A devolução da área ao término do prazo de vigência da concessão náo ensejará

qualquer indenização ao CONCESSIONÁRlO pelas construções, instalaçÕes, edificações e

benfeitorias realizadas no imóvel, não tendo direito de retenção.
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ANEXO - 01 Groqui de localização da área
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Figura 1 - Croqui dos hangares
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ANEXO - 02 Croqui de localização da sala comercial e dos espaços comerciais

DEPósiro

FEI"I

SALA DÉ ESPERA

Figura 2 - Croqui das sãlas

Eng. André Ofto Hochstein

Secretário de Planejamento

União da Vitória, 08 de fevereiro de 2021
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ESTADO DO PARÂNÁ
pREFETTuRA MuNrcrpal- oE uNrÃo DA vrróRra
Rua Dr. Cruz Machado, 2OS - 3'e 4'ândôres
Fone: 42-3521-1 2OO e-mail : llcilestQ@tr!.i.e.QdêyltgÍ
cNPJ 7s.967,760lOOO1-7r
Site OÍiclal: @!!i!gt! dlorie.DÍ,gQrrDI

a) Autorização respectiva para a suâ abertura; b) Indicação sucinta

de seu objeto; c) Edital e Anexosl d) publicações conforme lei;
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De: DepartamentoJurídico
Para: Departamento de Licitação

Ref.: Edital Chamamento Público 0212021

Veio a este departamento, para análise e posterior parecer do

Chamamento Público, realizado por esta Prefeitura de União da Vitória-PR,

questionamento apresentados pela Departamento de Licitação, em conformidade a

possibilidade de prosseguimento do presente edital.

O objeto do Edital e, de espaços públicos para CONCESSÀO DE USO

DE 11 (onze) HANGARES. NO AEROPORTO JOSE CLETO, EM UNIÃO DA

VITORIAJPR, PARA HANGARES COM ESTRUTURAS JÁ EXISTENTES

DESTINADOS, EXCLUSIVAMENTE, A HANGARAGEM E/OU MANUTENÇÀO DE

AERONAVES PROPRIAS, bem como TANQUE DE ABASTECIMENTO DE

COMBUSTÍVEL E UMA SALA COMERCIAL, conforme lotes discriminados no Anexo

deste Edital.

Passo à análise dos citados pontos dos questionamentos' o que destaca é a

praticidade do sistema de credenciamento para Administração Pública' pois, viabiliza a

àiminuiçao dos procedimentos licitatórios, estes, tendo um custo relativamente alto para a

abertura de suas modalidades de certames, melhorando o aproveitamento do recurso

público'quetemcomoprincípioorespeitodoartigo38daLeiS666193,comoosabaixo
apresentados:

PARECER JURÍDICO 83I2O2I

ham to o me I horJ ustificâtiv I aprese n tada o pre sent c amen ISa pronlo er

do púb I do Aero rto Mun IC I pal Jose C I to n1 diante perm ISsao d us(l de SSeS
S espaçoS Icos po

de de tere Iet o d acordô Co II'I AS normaslanta ao servrÇos In SSe co I
eSpaço s! para IITIp ç

Íi oe beI d ta ocação em coNSonanc Ia conl oS perrn I S SI oS
cond I çoeS Spec I caç S Sta I AS neS con

d põ L 8 poSte nore S
i gal S bem como ao que I S a e I I') e
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aproveitamento

.666193 suas alterações
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Destaca-se. que a possiblidade de contratação de serviços especifi cos po

meio do credenciamento não existe previsão expressa em dispositivo legal, sendo

entendimento doutrinário e jurisprudencial (também de tribunais de contas), baseando o

credenciamento na qualidade de inexisibilidade permissiva contida no caput do art.25 da

Lei 8.666/93. que prevê a possibilidade de contratação sem licitação prévia. nos casos em

que@.

O Presente Credenciamento deve ser respeitado diante do tramite do

presente processo administrativo e seus oportunos contratos e/ou tramites vinculados. pois.

a municipalidade tem urgência, in casu, em fornecer a concessào de espaço público no

aeroporto municipal José Cleto, em atendimento as determinações constantes no

Procedimento Administrativo do Ministério Público do Estado do Paraná sob o n.o

0152.16.001934-4.

Assim, analisando o requerimento administrativo' entendo que não há

impedimento para o presente edital de chamamento público ter o seu tramite legal, com o

credenciamento dos interessados, junto ao órgão competente, pelas razões municipal de

urgência exposta pela secretaria competente, devendo ser respeitado à Lei Municipal n.'

484gl2}lg.à Lei Federal n'8.666/93 e à Lei no 7.56511986 e pelas normas contidas nesse

Edital e seus anexos que integram o referido processo, verifica-se que o presente processo

se encontra apto ao seu prosseguimento.

E o parecer.

União da Vitória/PR. l8 de março de 2021.

Ricardo H. C. Oliskowski
Advogado do MunicíPio

oAB/PR 61.395

oAB/sc 33.197

a
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B ESTAOO OE SANTÀ CAÍAâINA
pf,EFE|TUFA MUNtctp^L oE tBr Eópous

FrJilDô Lulltctp LDEs úDE DE tFtl,lEópol]s
PFocEsso ucrr Íóalo !.r o62o2t

ÉrÍltgtlrD^oE oE LtcÍrac^o N.r 022021
oEcL rucÀo oE orspENsi oE ucrÍAc^o

Á Prêlsitlre Municrpal d6 lineópolts, junlo ao F!ôdo
Muíicrpardo sddê dê hnópolE ar'âvés dó prê§'d€nrs da

Co.nl§!5o pe'Farehte de tErraaóes declââ que o Ermo sr
Prd6no Múnacipai, nos lêÍhos do ânigo 25. capút d. Lêi nc.

8.ô66,93, con,oínê @nstã do Procêsso do UôiraÉo nc.
62021 , declarou a héirgibrlidãdê de lÉÍraçáo, parà a
@ÍBtaçao da 6mprês Kdin Jaquêlin6 WÀgnôr ME,
conlormê documentâçáo con§lant dos aúos, êom o

obj.'tNo oe loneâ próresê§ deínânas. de acordo @h 6
vãleês dâ lábêlà âhâuo

,.;:lti,

O \ráb. @nr.âládo ínen6al é d€ atá 50 (c nqúônlã) prolê§s6,
e válôr 6Íom6lâbela. lotalizando rc mârmo B§ 7.500,00

(set6 mil e quinhonlôs ráis)i
Â o êsê.r6 dsclaÍâÇáô ênconlrâ.s6 pl6^am€nle

Irrdáhê"táoà consoerê sê dênotã dà tBlúcâlva
êrabora.la pê'a Con'§eio oê UolÀçtiÉs b€h @mo sm râzáo

dos dôcumênlos quê insúurãm o p.ôêês§o.
No3 lêÍmos do Âí. 1 09, da Lêi ne. 8.666/93, íca abêrlo o
prár. de 05 (c rrrl ôiàs úês pâra a âp.es€nBcão dê

recuÍso reprenlâcâo ou mouqnaçâo.

rdnoópolis (SC), i8 ds mârÇo dê 2021

coMlssÁo PEÊuÀNENÍE DE ucrraÇÁo
AOSÂNI RODFIGUES DA SILVA I'ISCHKÂ

Pn.ld.nr. dâ Côhl-áo P..nân.nl. d. u.il.9ô.3
PoÍtlrlâ n. 391 /2020

ESÍÂOO OE SAMTÂ CAIAFINA
PREFEIÍUFÀ MUNICIPA! OE IRINEOFOLIS

FúNDo ruxlctp L oE aAúDE oE laNEóPous
ahocEsao uclÍ ÍóFlo !t oazo2l

rllExtGlBluD^DE DE UCÍÍ ç^O N.. lU/..O2'
OESPACIIO DO ÊNEFCIÍO T'UÍICIPAL

ÔblàTô: CONTTIATACÀO OA EMPRESÀ KIRIN JAOUEUNE
ú^GNÉF ME p À^ FoÂNEQTMEMo 0E PhoTESES

.,ENTÁflÁs paRcr^rs FEMo/ÍvÉrs PÂorESÊs ToÍ ls,
.jEÁrNÀD^s 

^os 
p oEMrEs ENcÁMlNHADos PELo FUNDo

MriNrcrp L oE sÀúDE. GESPEÍ^NDo PPrNclPlos oo sLls .

TINIVERSÂUOAOÉ INIEGR^UDAOE E EOUIOAOO EM ÂÉSINA
E MÊÍAÚCÁ.

aIfu a uslú@lE.l3 c@6@ P6@ €rt. dê L4,t (p§.
.immú oo oros omrn,6!.1rc s.olqràt . 9e nG
hhÉ r,ô;hdô 25. 6Jr da Llr no. 8 565,€3 d.clâÉ a

hêmrblrdâd. oõ kracró oeá @^F.lâqio da *@ t<!nn
JáoEÍB wao@ ME, óâr.loha:ilMlô dê póbsé d.d6tu3

";'.É,. Emãvtu É. o.óles !ôl!!, d.§uáâda e5 paciênlB'.Éd^há.rôB Elõ Fun(,o MuÀooar dô Saüs (r6p.íando
drncloG do SUS Un@câlldad., ini.€Éldádô 6 4utdêd€),
;m ,ei,hà . h6talÉ. À êmor6â $ @ôDomêlê êm Íoó@r o
neiDl e ôuâl * dêdáoôu, d6 à@d\. .@ o 6pêcó@do.o

;;rsr dô Pr@ Lcnatono rc O2l2o2t C@dúclenio rc
o1/2oe l . de &doô @m sôlEíácrio ê àúorado pelá s.crdânà
dê súà. o oleô$ ôh êo,oit o FdlE r6pàldo lêoel @

mm suoa cnàrc. semo xaan Ja{u€lr@ Wasnêr ME . p|rruÚa
a-eminntur o acumenot re.tsárcs dê àcqdo @h oô

..r.tbdG.ô Pro.é$ r.rdlllónó no 02202! üBdFçdênto
nool»02Í.

canlore @nsta dos àdos o válor do @ÍÍt.lo sÉ @nÍom6
vâhk l'ârLs m ôrlrl:êe de dêdê@ftnto 6 de @rdo c@
G ilsN no ou.l s ofDr@ oêdiu o s qod€nci8hÚlo o valor
r e' M6 *,i.,niomá rdârorc ênvEdo D.le Socrdân. dâ
aãú,á ;rôltMdo . oua Éadê dê lú'elMlo d6 p.ól@

du6dô o mÀ!, sdo quê o vàior mditu a $Í 9ágo $rá do R§
7.5oo m {6ê!. 611 6 qdiíh..ío. r6al m6n6ars.

CunD.ae.
h@ópôlü, 13 dâ mârçó d. 2021

L DE|IIR FEBNANI'O AâCAiI
P§EIETÍO I'I,NICIPAL

É

I' AVTSO OE REnFrcACÃO OE EOIÍAL E iEÂ8ERÍUR DE
PRAZO

PREGAO ELETRó{rcO l.l, I712021. PROCESSO

^DlllNl§ÍRATNO 
N' 37/2021- SRP

Obl.tô: R6oi§to d. Pr{os p€6 aquisiÉo, p.relad., dê C6ras
Básic€s páÉ disLibuiÉo grâtuitâ, d.sünádas ã

lhn,clpcvFamllias êm 5ituáçáo d€ @lnê6blldáds seiá1,
êo.ídrk eh.d6çào da sdêlan8 MunÊpal d. AsÉlénqr

Sô.b|. & ãddô @h 6 drdçô.§ @ánüdâdB. êrÚêtu rs
6slábebcidas n.§ta.d d . eG aroxd.

O tni.ip6 .!e unÉo dÉ Ml'á.ia - Pa6ná, pôr m.6 dê s.
Pr.o6rÉ, io@ Éàü6 G ,ntGs.tôs 4 páíi.íw .lá

Lioit Ga. BuoBotádá. á RFTIFICÂC,\O do eíôndo Edíd ltêm I
dàn ôJ- ESPECTF TCACÔES OOS IIENS'PFEÇO OE

REFERÊNCIÀdÔANEXO ó' - ÍERMO OE REFERÊNCIA,

Pd luÉ.Is át66cóêt ê 6m has mArl.21 §'l' dáLàn'
3-666rÚ../c ê Aí r dá Lê' n' 10 5202002, à da!â. hdt d!

r...!o dê disputa frcam.eharcâd.s 6nL.iÊ âbato

RECEBIMÉNÍO DAS PÊOPOSTAS: alé às ogh3ortrií do da
Mluno21.

CâD^SÍRO OOS DOCUiIENTOS DÉ H BILIT ÇÀO (dLclo m
llb óa BBMNEÍ)' a!é 6 0ah30mh do dlá 06OaD021

AaERTUR^ E ÁvaLlaÇÁo o^s PRoPosÍas: ría 06104,2021 a

ÉÍli. riB 03h31mh.

lNícrô DA sEssÃo PÚBLlca DE OISPUTA OE PREçOS]diá
o6/oa2o21 á p3ít. dá§ 09!@min áprE a EvâlàÉo d6.

P.orEL! P.b{.) Pro!@ib(á}.

P.§ â vrso.âr o 1'Edilál Rêtfedo do PÉ€Éo Ebr.ó.i@ n'
17/2021 - Píl)..s 

^doiíisúâtiw.o 
37,"à)21. À.

rEdíÉc!êeEühc.é.s do Edrl.l Em m o EúLl R.tí.€dô
nâ rd.sa éláo d6pônrvêB no &le oÍ@l dá ft.L uG MunidPâl

dó ún,âo d! víóô. - ww.unÉodáelona pr.ooebr - Iinks
_Lúl!c5'e -TR NSpARÊNCI^' ó rc !'t dà Botse B63dê!É ó.

[rerc]rdôn8 - EndêEçó hnp /Àe bbhedior.@3 6m.bú '
a..6g 

'dâ.rúddo 
m lrôk 'lcrlâcóo.'.

OuD'.. ,nlomã(ao. p.dêF s otÊó5s rc Opio de LEtáçao óâ
PrêráituÍâ dê Úniáo.,,â v'úná . PR, ío endêtêço R@ Oí Cu
Machádo, n." 205, 4' pasô6nlo, @n!.o, tál6fon6 la2) §21'

1262

uniáo dâ MlÔná - PR. 18 dê m,ço ds 2021

PÊEFEÍI]ÊÂ MUNICIPAL
DE UNIÃO OÂVITóFIA
ESÍÁDO OO PARANA

I'ELISSA BAI'HUX RIBEIRO

AVTSO OE CHAITAMENTO PÚBUCO N.. Ozo2l
PARA TIANIFESTACAO DE INÍERESSE PARA

unuz^c^o oÉ EsP Ços PÚBLrcos

o MUN'C|PlO OE rJNrÁO OAVrIÔRrA Esrâdodo Pârâ^á
Íbr rnlemédodo Pr€íehô, BACHIR ABBAS, loma públi@, a
Ld6 ôs 

'.re.êsedos. 
que prelenóê drspon'b rá'. por rerc

.rê enrÉro dê J$ dê áÍ.à a coNcEssÃo DE USO OE '1
(ónze) HANGÂRIS, \OAFROPORTOJOSE CLEIO EM

J\IÁOOAVITORIA'PR, PÁRÁHANGAR€SCOM
ESTRJTURAS JÀ EXISTENTES DFSlI\ADOS,

EXCLUSIVAMENÍE À HANGARAGEM E'OU
MANI]TE\CAO DE ÂLROI\AVFS PRôORIAS bêÍ c@O

ÍANOJE DE ABASTECIMENTO OE COMEUSTIVEL F UMA
SALA COMERCIAL. 6nÍomê loles dis.riminâdc nô 

^nêxodêsrê Edhal.

O eívelope @m â Eánifeslaçáo dê inleGss dêvêrâ ser
pror@lado no Sotôr d6 Prel@lo Geral dêsla Prêí6 uÍâ,

lôcáliado no anda.lérêô nô ênd6rêço @nstôôtê do
peàmbulo, alé às 14h00min do diã 13de abddê 2021, ía
Sêdo da Prêiêrtuíâ Uunlcipal dê U.iào da VIionâ,/PR. com

!êd6 nêsrâ cdadê ne Ruã or c.u2 Mâchedó, 205 - 3'ê 4'
andaí. Fone 42'3521-1200.

Ourrâs lníomeçpês podem sr obiidas no Dêpa,tarenlo de
lkltáçáo da Prêíêilu6 de UniàodâVnóna no ênde.êço R@
Dr Cruz Mâ.hêdô. n.' 205, 4' ,âvmêntô, @nL!,IêlêlMês

112) 3521-1237 .

E-MAIUSIÍE: !.nâc.ô@uniaôddiioná pí gov.bt -
ww.!niâôdáúloria P.gov.br

uniáô da \,í6na/PR, 1 I de março d€ 2021

PREFEIÍUFA MUNICIPAT
DE UNIÀO DA V|TóRIÀ
ESTADO OO PÁFANÀ

BACHIRABBAS

ESTÀDO DE SANÍA CÂÍANINÀ
PÊEFEITUFÁ MUNICIPAL DE IAINEóPOLIS

FU!{OO UUN|CIP LOE SAIDE OE IF|NÉóPOLIS
PnocEsso ucÍr ToFro I.e 06/202r

INEIGIATLTDADE DE UCITAç^O N.c 02/202r
JrJSÍtFrC^TtVA OE TNEXTGTBTLIDADE DE UCITAç^O

caÂÂclEFrzÂOÁo oa SrÍu^OÀo, o Municipio dê
krnàôports hêcBsrtâ @nrâlâr pêssoàjuíd'e. pàrà

lomermênro de Prótesês Dentánas Pa oa's Rémowêrs,
P.órses Tolars, Oêsliôâdas aos Paciénl6 ên€hnhãdôs

oêlô Fundo Mu.iooãl de Saúd., (rêsoêitândo princÍpios do
SUS - ur@r5âIdãds, 

'nlêOralidad6 
ê ôqJidád€),6m rés'nâ.

msül@..,€ eoroo cm 6 vdoÍ6 dã iab€là abãrro.

^l'iil"'

O válo, conÍàtàdo mônslé do álé 50 (cinquenlâ) pró'6ês
& Ék)l @lome láb€lâ. totalEando ao -árrN RS 7 50o,0o

r$ism êouhhonlcrqi6).
Ê^2Ào DA EscôLHA aosàthE oêro Proc.sso uciiàrórc c,e

rnâi6ô 6ãds d6 ú.Írâ«io o6U' Dr.M6áo .ã L! Fôoêral
s.666re3. êm 6êu atuqo is, àãplt àrlao 3.. Pa'ao6lo 1 o e

2a, áítiqo 35 ê ârlioo 37. O crêd.ncÉm6nlô odre na
snu.Çes ôm qlo áAom'{slÉ(ão^áo prol6nd6 coniÍãlàr

umá emDrss&Drôliss,ônal e uí numêro lm'làdodôlé (c),
md rorias(ost as(osl oue tvêrer 

'fieresse 
Nss sítdô.

nâô hâ rêlacâo de erclusÀo. o auê. oor sua vez rroáb'lEá â
comoêhcáó a con[arlaâo por'nsrhrbnldádê dê l,cnâçâo
mêdlanta s€looá dê c.ãdêíoàmsnlo. tutá coNocação ó

âbsna a looos os prons§orârs r.ior.sdôs nâ prêslâgio do
s6Mco, rmollca e @nÍâlâa3o daqJ.l6s qu6 I vêrem 'nlê.ês

e qu6 sá1.ís4áF à§ coÔdiçoes ê{gdâs no êd1al.
ÊUNOÂMEMTO LLG L Arpaado no ÀíEo 25 capú, anigo

34 §§ 1o6 2e. aílgo 35 e an€o 37. da L6, Fêd€rál nc

8.666,€3, @nsoldada:,u5!lc, sao pr€sente csrlàmê elràvés
dê úerlg,b'kdãdé de hcitaÉo pdquaíxo rê§la caraclêrzada

a rnúabrl'.,àds ds comp€liçeo na íEdida or quê á
Ádírarstrâçáo Públ e p.elànd6 conlrâtâi lódo6 c

oÍôÍsiMaÉ € Dê§soâ§ tJhdk- q& sâl§íaÇâm os réquisiio§
. qu6 6rpres6ánênl6 @lêm a§ condçós do podêr

puDÍco.
A @ntaüacáo dà 6hDr6e Xâín Jaqu6lh6 Wâsrêr ME dar
*â p€b ó€rodo di 01 (úí) ano Podêndo sê' prorogadã,

pôr suc€sstoos pêdodG. até o lÉte de 60 (sêsssnta' ne-es.
* houvo. ' e,êssé de Dâíos, tudo no5 l6mos do que
aúonza o an 57, ll da Lâ 8666D3. E a,ustifcâlivâ qu6

subm6rêmo§ à âp.eciaçáo ds Vos Erc6léncia.

k neópolis, 18 de múço de 2021 .

corarsúo PEHUÂNENTE DE UClr çÂO
ROSÂN| FOOÊTGUES O^ §lLVÂ UISCHKÂ

Pr..ld.nl.d. coml..áo P.m!@ír. d. Llchrço..
pônldr na 39, /202(}

&
10 SeYta-F6t6, 19 d. Márçô dê 2021 - Ed. 4369

O IGUASSÚ

g ESTADO DE SÂNTÂ CAÍARINA
PFÉFEITUBA MUI{tCIPÀL DE IFINEOPOLIS

PFOCE§SO UCrÍ TóÊlO l\P 12,2021
ÍollÂDA D€ PFEçOS l{r oirzo2l

A P€í6 ua Mun,ciD.l dâ lr.êopol's. ioha público para
coíhsomelo dos úilêBsàdos quâ ,.âiÉá no d'6 06 dê

Âbr'rd. m21. às 09.00 horas procêssô L,ciâlórro ná
Modàlidsdê Tomâdâ de P,e(os. co.n c Érc de adlJdicaçáo

Mônoi Pr€@ Por llem. d6 aco do coh a L!' nc I666,€3,
úsáa6o ã -eÉEsracÁo DÉ sEFtvtÇos DE RECÁPAGEM DE

pNEUS PÂÊ^ ôSVEICUTOS. MAOIJTNAS E
ÉOUIPÀMENTOS DA FROTA MUNICTPAL. COM ENIÊEGA

PÀRCEIÂDA. PARA O PENIoDO OE 12 M€SES' O êdúI dE
Licitàcáo en@nra.e à d6posrçâo dG 

'Ô!êr6sadÔ§, 
no

O6oadaàênlo ds ComD.e e Ucnaçoes. no horriúio da 08 30
;s 11 30 s das l3.Oo á6 17.@, eiá a 8uá Paraná. no 200.

c6ntro, lÍinsijpolE sc, Fon6 47 362'11I1. no sl6
ww.innêomlis s oov Ú

lÍinêóPoli§, 18 da mdç6 de 2021.

IÂOEMIF FÊfIXAI{DO ARCAFI
Pt.Í.[o Munlclpâl

TABELIONATO OE PBOÍES'O
UNIÀO DA VITOFIA.

OE TíÍUIOS .

EDITÂL OE IMNMAçÁO

ENC'NTBAM.SE NESÍE TAEELIONÀTO, SITUÀOO NA fiUA
DES, COSTA CARVALHO, 867,

PAFÂ PAGAMENTO ATE 221032021 A5 1 7:OOHS" OU
PROÍESTO, OS TIIIJLOS ABÂIXO

orscBrMrN oos. oE FESPONSABIUOAOÉ OOS OBFIOAOOS
À SEGUIR AÊLACIOiI OOS:

17/B2O2I {0023 . SCHIRLEY FEAREIFA DÉ UMA . CPF
806.726 2@,47.

Pâ.tmonlo alê 22103/202 I as I 7'00ns (Publicârlo em- 1ÍrmDô21r

POR NAO TEF SIOO POSSIVEL ENCONTFÂryINÍMAÂ OS
REFERIDOS BESPONSAVEIS

PELO PRESENTE OS INTIMO PAFA TOOOS OS FINS DE
OIÊEÍÍO E, AO MESMO TÉMPO OS

CIENTIFICO OF QUE, SE NÀO FOBAÍ'NDIOO O PÂFSENTE
NÔ PFÂzO LEGAL SERAO

LAVNADOS 05 RESPECTNOS PROTESTOS,

uNrao DA vlroEl^ (PF). 18 oE MABCO DE 2021.

UÀBC05 UEDEIBOS OE ÁLAUOUEROUE
IABELIAO

PUB. LEGAL

.tr,
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Conüaranre...: PREFEITURA MUNICIPAL uMÃO DÀ VITÓRIA -
CNPJ n.' 75.967.760/0001 -71.
Con!Íatada...: JACKIW ATACADISTÀ DE ALIMENToS -
EIREL(CNPJ N." 04.283.8ó410001-19).
Valor Toú1............: R$ $.085,00 (Cinquelt! mil e oltent. e cilco
reris) - ltem r|.' 2.
Dat. de AssiD.lurâ... ....: l5lo1l202l.
Prazo de Vigência.......i Inicio: l5/03/2021 - TétÍtinot 15/03/2022
I2 (doze) meses.
Licitação......: PREGAo ELETRONICO N".: 0ó/202 I

Recursos....: MANUTÉNÇÀo MERENDA ESCoLAR
0? 001.12.361.0013.2019.3.3.90.32.00 - Fonte: 001 I l.
objero..........: AQUlslÇÃo PARCELADA. AIRAVÉS DE
REbTSTRO DE PREÇOS, DE LEITE DE VACÂ LIQUIDO,
INTEGRAL (PACOTE/SAQUINHO E LONGA VIDA UHT),
CONFORME ESPECIFICAÇÔES E QUANTIDADES
CONSTANTES NO ANEXO OI _ TERMO DE REFERÊNCIA
DESTE EDITAL, PARÂ ATENDER AS DEMÀNDAS DOS

CENTROS DE EDUCAÇÀO INFANTIL E CÂSA ABRICO.

ATA DE REGISTRO Df, PRECOS N'...: 40/2021
ffiDAVITóRIA
CNPJ n.' 75.S67.760/0001 -71 .

COúIrAIAdA...I NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDÂ
ME(CNPJ N.' 07.8 r 4.o l 6/0001-87).
Valor Total............: R$ 57'600,00 (CinqueDtâ e set€ mil e sei§ccítos
reri§) - Item n." 3.
D.tr de Assitrrlura... ....: 1510312021.

Prazo de Vigência.......: Inicio: 15i03/2021 - Término: 15i03/2022 -
l2 (doze) meses.

LiciraÇào......: PRECÀO ELTTRONICO N".: 0ó/20: I

Recu'sos,.,.: MANUTENÇÀO MERENDA ESCOLAR
0?.00I. l:.361.0013.20 I 9.1.3.90.32.00 - Fotrle: 001 I l.
objero..........: AQUISIÇÃO PARCELADA, ATRAVÉS DE
REGISTRO DE PREÇOS, DE LEITE DE VACÁ LIQUIDO,
TNTEGRAL (PACOTFTSAQUINHO E LONGA VIDA UHT).
CONFORME ESPECIFICÂÇÔES E QUANTID^ÂDES
CONSTANTES NO ANEXO OI - TERMO DE REFERENCIÂ
DESTE ÉDITAL. PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS

CENTROS DE EDUCAÇÀO INFÂNTIL E CASA ABRIGO.

Gestor: Secretâria Municipal dê Educação - Ricardo José Brugnago
(Secretário de Educação)
Fiscal: Tiago Sejanoski, maúicula 1366801 (Nutricionista).

Fiscâl Substituto: Marise Aparecida Correa da Silva, matricula
752801.

Art. 2" Registre-se, Cumpm-se.

Uniào da Vitória, l5 de maÍço dc 2021

Publica por:
Marco Antônio de Lima

Código Identifi c!dor:490F4BAC

SECRI]TARIÀ MUNICIPAL DE ADMINISTR{ÇAO -
COMPRAS E LICITÀÇÓES

I'AVISO DE RETIFICAÇÃO DE ED^ITÂL E REABERTURÁ
DE PRÀZO - PRECÀO ELETRÔ:'IICO N" I7I2O2I -
PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N'37/202I - SR}

Obi€to: Àegi§r() de Preços para aquisiçào, par.'elada, de Ceslus

Básicas para distribuição grutuila, dêstinodat a Municipes/Fãntílias
em situa<à) de tulnerabil lale social, conforme solicitação da
Secrelaia Municipal de Assistência Social, de acordo com as

íotrdiÇões, quanlid!2des e eÍigéncü$ estabelecidds neste edilal e seus

o Municipio de Uniào da Vitória - Paraná, por meio de sua Pregoeira,

toma público aos interessados em panicipaÍ da Licitação supraciladâ.

a IfETIFICACÀO do referido Edital: Item 8 do ltem 3 -
E'srecrrrclçÔrs Dos lrErs/PREÇo DE REFER-ÊNCIA do

À]IEXO OI _ TERMO DE REFERÊNCIA,

Por lbrça das alterações e com base no Art. 21. §4o. dÀ tri n".

8.666/93 cic e An. 9'da Lei n'. 10.520/2002, a data e hora da sessão

de ilispura ficrm remarcadâs conforme abaixo:

RECEBIMENTO DAs PROPoSTÂS: até às 08h30min do dir
06/04n021.

CADASTRO DOS DOCUMENTOS DE HÂBILITAÇÃO (dtreto
no sire da BBMNET): até as 08h30min do dia 06/M/2021.

ABERTURA E AVALIAÇÁO DÂS PROPOSTAS: dia 0óiMl2021

r pârtir dâs 08h3lmir.

rNÍclo DA sEssÁo PÚBLtcA DE DISPUTÀ DE PREÇos: diâ

O6lu4t202l r prrtir drs 09h00min após â avâliaÇào das propostas

pelo(a) Pregoeiro(a).

Passa a vigoÍar o 1' Etlital ReíifAado do Pregão Eletrônico n'
I7f202t - Ptoccsso Á.rmi,.istro{No a" 37f2021, As

modificações/retificações do Edital. bem como o Edital Retificâdo na

integB estâo disponíveis no site oticial da Prelàiturâ Municipal de

Aft. 2" RegisiÍe-se. Cumpra-se

União da Vitória. l5 de março de 2021

G I LB ÉIÍO L L' IS GO \ Ç,,1 L I' ES

S.( &i, Múrip.l & 
^d 

in6rr§áo

Publicrdo Por:
N'Íarco An!ônio de Li a

Código Identilicador: EA559BBC

SECRETARIA MUNICIPÀL I}E ADMINISTRAÇAO.
COMPRAS E LICITAÇÔES

PORTARIA N'745/2021

União dâ Vitoria www.uniaodavitoriâ.pr.gov.br links "
e 

*TRÂNSPARÉNCIA" e no sitc dÀ Bolsa Brasileim de Mercadorias

- Eíd€reço: http://wrÀN.bbmnetlicilÀcoc§.com.br
identificado no link "licitoções".

GILBERTO LUIS GONÇALI'ES, Secretário

Administração, nomeado através do Decreto n" 2, de

2021. no uso de suâs arribuiçôes legais;

OutÍas informações podem ser obtida§ no Dpto. de Licitação da

PrefeituÉ de Uniào da Vitória - PR, no endeÍeço Rua Dr. Cruz

Machado, n.' 205, 4' pavimento, cenho. telefones (42) 3521-1262.

Uniào da Vitória - PR, l8 de março de 2021

MELISSÁ BANHÜK RIBEIRO
Prcgocira

Publicrdo Por:
Melissa Bânhuk Ribeiro

Código Id€ntiíic.dor:2760EED7

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO .
COMPRAS E LICITÀÇÕES

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N." O2l202I

Municipal de
l' de jâneiÍo de

RESOI,\'E:

Art. l" Designa o Senlror GIORCIO MUNCINELLI, ponador do RG:

n' 2ll6.li44 SESP SC. CPF:924.019. 109-72, Servidor desta

PreÍêirura Municipal. ocupante do cârgo de AUDITOR FISCÀL.

COMO FISCAL RESPONSÁVÉ,L PF.LOS ENCARGOS

TRASALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS DOS CONTRÁTOS E

CONVÉNIOS MUNICIPAlS.

ú,,t'l,.\u dlâíomunrcloal-com.br/amD 176

I



Paraná . 19 de Março de 2021 . Diário Oficial dos Municipios do Paraná . ÂNo x N'2225

PÀRA MÀNIFESTAÇÃO DE INTERESSE
uTrLrT-AÇÃO DE ESP-LÇOS PÚBr.rCOS

PARA Secreúria Municipal de Cultura, para responder pe

do PROVOPAR de Uniào da Vitória. sem ônus
AÍt. 2'Fica REVOGÀDo o Decreto n" l0l/2013.
AÍ. 3" Este Decreto entra em vigor nÀ datâ dâ suâ
seus efeitos reroagidos a l5 de março de 2021.

Uniâo da Vitória, 18 dc março de 2021

la Coordenadoria

Publicad o por:
Marco Antônio de Lima

Código ldentilicrdor:6,4.Â9 I 306

o MUNICÍPIo DE UNIÀo DA vlTÓRlA. Estado do Paraná, por
intermédio do Prefeito, BACHIR ABBÀS. toma público. a todos os
interessados, que pretende disponibilizar. por meio de coni?to de uso
de área, a coNcEssÀo DE uso DE I I (onze) HANGÂRES, NO
AI..RÔPORTO JOSE CLETO, EM UNIÀO DA VITôRIA,'PR. PARA
HANGARES COM ISTRUTURAS JÁ EXISIENTES
DESTINADOS. TXCLUSIVAMENTE. À HANGARÂGEM E'OU
MÁNUTENÇÀO DE ÀERONÀVES PRôPRIÂS, bCM COMO

TANQUE DE ABASTFCIMENTO DE COMBUSÍVEL E UMA
SALA COMERCIAI. conforme loles discriminados no Anexo deste

Edital.

O eÍrvelope com a manifestaçâo de interesse deverá ser protocolado

no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura. localizado no andar
térÍeo no endereço coNtante do pÍeâmbulo, até ÀsL4!008!!-dqtUq
13 de abril de 2021 na Sede da Prefcitura Municipal de União da

ESTADO Do PARANÁ
PREFEITURA MUNTCIPAL DE !'ERÊ

Vitoria,/PR. com sede nesta Cidade, na Rua Dr. Cruz Machado, 205

J" e 4o andar, Fone: 42-3521-1200.

OuEas informações podem ser obtidas no Depaíâmento de Licitâção
dâ Prefeitura de União da Viória, no endereço Ruâ Dr. Cruz
Mâchado. n.'205, 4' pavimento, centro. telefones (42) 3521- 1237.

E-MAIL/SITE: licitacao(@uniaodavitoria.pr.gov.br--------------3
www.uniaodavitoria.pr. gov.br

Untlo de Vitóriâ/PR, I8 de mcrço d€ 2021.

ORÇAMENTO, COMPRAS E SERVIÇOS
DECRETO N' 109/2021

Data 18/03/2021

Súmula: ALTERA GRATIFICAÇÁo POR TEMPO
ÍNTEGRAL E DEDICAÇÂO EXCLUSTVA E DÁ
OUTRÂS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ. ESTADO DO PARANÁ,
SENHOR ADEMILSO ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES
LEGÀIS.

DECRETA:
Art. l'- Fica Alterada a GrÀtificação de por Tempo lntegral e

Dedicação Exclusiva - CTIDE dos servidores ocupantes do carSo de

Motorisla abaixo descriminadoi

Y \RCEL fER\A\DTS CTR\If L r r5l-l

Art 2" - Este Decreto entÍâ em vigor na data de sua publicaçào.

revogando-se as disposições em conrrário.

Gâbidete do Prefeiro de VeÍê, em I 8 de rnârço de 202 t

Public.do por:
Patricia zanatâ

Código ldentifi cldor: F4CE4DD7

I

BACHIR,4BB,4S
PreGito

Publicâdo por:
Mâria Celeste de Assunção Mânce
Código ldentilicador:32337F49

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO -
COMPRÁS E LICITAÇÕES

DECRETO N' t7712021

BACHIR ABBAS, Prefeito Municipal de Uniâo da Vitória, Estâdô do
PâÍaná, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

An. l' Designa a Senhora FRANCIELLE COPPINI MISTURINI,
CPF 035.@9.979-03, RG 4.260.309 SSP/SC, ocupante do cargo dc

-.::7

ESTADO DO PARANÁ
MIJNICÍPIO DE SARANDI

SECRETARJÂ M. ADMINISTRÁÇAO CONTRATOS
ExTRÀTo DE ÀLTERAÇÃo DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N.355/2020 EDITAL NÔ 039/2020 - PRECÃO ELETRÔNICO

EXTRATO DE ÀLTERA.ÇÃO DA ÂTÂ DE RXGISTRO DE PREÇOS N' 355/2020

EDITÀI, N' 039/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO

vÀLIDADE 12 (DOZE) MESf,S
AI\IERICA DISTRIBUIDOR,I. DE CÁRNES EIRELI
CNPJ: 27.487.615/000t-40

Desse modo. será alterâdo o vâlor de:
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ÁDEMILSO ROSIN
PreÍeito Municipâl


